
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACEMA 

Praça José Ribeiro de Assis, nº 42 - Centro – CEP. 35.536-000 

Estado de Minas Gerais 

Fone: (37) 3334-1299 – Fax: (37) 3334-1202         rhumanos@piracema.mg.gov.br 

 
 

 
PORTARIA Nº 047/2013, de 07 de Maio de 2.013 

 
 

Nomeia ocupante para o cargo de Coordenadora 

Escolar e dá outras providências. 

   

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS 
GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais e considerando as 
disposições da Lei Municipal nº 921/2012 e suas posteriores alterações, bem como 
da Lei nº 937/2004, em seu art. 16, inciso I, alínea “a”,  

 
 

 RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Nomear a servidora pública Sra. ENILDA VILELA DE 

RESENDE para desempenhar a função de Coordenadora Escolar junto à Escola 
Municipal Doutor José Alves de Andrade, neste Município.  

 
 
Art. 2º - Pelo desempenho da função fará jus a nomeada à 

gratificação do art. 17, inciso IV, da Lei Municipal nº 937/2004, enquanto perdurar a 

coordenação. 
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1º de Maio de 2013. 

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Prefeitura Municipal de Piracema, 07 de Maio de 2013 
 
 
 
 
 

____________________________ 
Adilson Washington Greco 

Prefeito Municipal 


